
Indicação Nº 4625/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de 
manutenção de vias públicas e 
calçadas, garantindo segurança e 
mobilidade para pedestres e veículos.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de 
manutenção de vias públicas e calçadas, garantindo segurança e 
mobilidade para pedestres e veículos.

Justificativa
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

A manutenção adequada das ruas, incluindo o recapeamento de trechos 
danificados, a sinalização correta, e a conservação das calçadas, é essencial 
para a prevenção de acidentes, melhoria do tráfego e promoção da 
acessibilidade, especialmente para pessoas com mobilidade reduzida, idosos e 
crianças.

‘Recomenda-se que seja realizado um levantamento detalhado das áreas 
mais críticas, seguido da execução de reparos e manutenção contínua, 
priorizando regiões de maior fluxo e de maior risco à segurança pública.

Assim, solicito que a Prefeitura de Itapevi analise e providencie as 
medidas necessárias para atender a esta demanda, promovendo um ambiente 
urbano mais seguro, acessível e eficiente para toda a população.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0CV146KR28T8Z46Y, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0CV1-46KR-28T8-Z46Y
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